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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O dever do Estado com a educação, estabelecido no 

art. 208 da Constituição Federal, sem prejuízo de outras atribuições previstas na 

legislação, implica obrigatoriamente: 

I – a realização anual de censo para levantamento da 

necessidades de atendimento à demanda pelas diferentes etapas e modalidades da 

educação básica, de acordo com as responsabilidades prioritárias definidas pelo art. 

211 da Constituição Federal; 

II – o atendimento imediato da demanda verificada para o 

ensino obrigatório e ensino médio, na modalidade regular; 

III – o atendimento imediato ou, no máximo, no exercício 

seguinte à identificação da demanda potencial, para a educação infantil, educação 

especial e educação de jovens e adultos; 

IV – garantia de duração mínima de jornada diária, para cada 

aluno, de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para  descanso e para alimentação escolar; 

V – disponibilidade, para toda a rede de ensino pública, de 

horários de reforço escolar, para alunos com rendimento insuficiente, no contraturno 

de sua freqüência regular à escola; 

VI – garantia de acesso físico à escola, assegurados os meios 

de transporte para os alunos, tanto na zona urbana como na rural; 

VII – manutenção de programa permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da educação, 

oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a cada dois anos, 

para cada profissional. 

VIII – manutenção de programa permanente de avaliação de 

desempenho dos profissionais do magistério,  incluída a aferição periódica do efetivo 

exercício de competências profissionais, a ser considerada como fator para 

progressão na carreira profissional; 
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IX – promoção de avaliação anual do nível de rendimento 

escolar dos alunos, por meio de procedimentos padronizados, que permitam a 

comparabilidade dos resultados dentro de cada rede e entre redes de ensino. 

X – manutenção de infra-estrutura escolar adequada. 

Art. 2º A obrigação do Poder Público com o princípio de 

garantia do padrão de qualidade, previsto no inciso VII do art. 206, da Constituição 

Federal, implica em que: 

I – a cada resultado anual da avaliação padronizada nacional 

de rendimento dos alunos de sua rede, haverá melhoria nas médias de resultados 

indicativa de que, em um prazo máximo de dez anos, a contar do ano de publicação 

desta Lei, pelo menos setenta e cinco por cento dos estudantes se situarão em um 

patamar satisfatório de desempenho; 

II – a cada ano haverá redução das taxas de repetência e 

evasão, indicativa de que, em um prazo máximo de cinco anos, a contar do ano de 

publicação desta Lei, elas estarão reduzidas pela metade e, no prazo de dez anos, a 

soma de ambas estará situada em patamar de no máximo cinco por cento. 

Parágrafo único. A não observância do disposto nos incisos I e 

II deste artigo obrigará o Poder Público responsável a despesas adicionais 

específicas para erradicação das causas impeditivas do progresso educacional, 

divulgadas em demonstrativo próprio, adicional aos demonstrativos já previstos na 

legislação em vigor, a ser analisado pelo respectivo órgão auxiliar de controle 

externo. 

Art. 3º A União realizará transferências voluntárias de recursos 

aos entes federados, destinadas a equalizar, em todo o território nacional, as 

respectivas capacidades de dispêndio para cumprimento do disposto nos arts. 1º e 

2º desta Lei, de acordo com sua função redistributiva e supletiva,  prevista no art. 

211, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 4º A União manterá programas específicos de estímulo ao 

acesso e manutenção do estudante ao ensino superior, isoladamente ou de forma 

articulada com os entes federados, de modo que, no prazo de dez anos, a contar do 

ano de publicação desta Lei, encontrem-se  matriculados em cursos de graduação 
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presenciais pelo menos trinta por cento da população na faixa etária dos dezoito a 

vinte e quatro anos de idade, em cada Região do País.  

Art. 5º Fica a União proibida de realizar qualquer transferência 

voluntária destinada a despesas com educação para o ente federado que 

descumprir, ainda que parcialmente, o disposto nesta Lei, enquanto perdurar a 

irregularidade observada. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei caracterizará, 

conforme o caso: 

I – crime de responsabilidade, nos termos do art. 7º, número 9,  

da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

II – infração político-administrativa, nos termos do art. 4º, VIII, 

do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 

da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o Brasil tem realizado significativo esforço 

para matricular suas crianças e jovens na educação básica. Muito já se conseguiu, 

com a quase universalização do ensino fundamental, a extraordinária expansão do 

ensino médio (embora seja necessário ampliá-lo muito mais), a elevação dos níveis 

de atendimento na educação pré-escolar e a consciência de que é preciso estender 

esse movimento inclusivo para as creches. Várias iniciativas têm ainda promovido o 

aumento de oportunidades na educação de jovens e adultos e na educação 

superior. 

Se restam importantes desafios no domínio da quantidade, 

torna-se indispensável focalizar a questão da qualidade, estabelecendo normas 

claras que configurem a responsabilidade dos gestores públicos em matéria 

educacional, para dar cumprimento aos direitos consagrados pela Constituição 

Federal nesse campo. 

O presente projeto de lei tem esse objetivo. Seleciona alguns 

indicadores que representam questões essenciais para a garantia da qualidade. Dá 
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especial ênfase aos processos de avaliação do rendimento escolar e estabelece 

metas claras a serem identificadas por tais processos, definindo uma trajetória de 

melhoria de qualidade a ser seguida. 

A proposição prevê uma relação direta entre investimentos e 

alcance das metas de desempenho, tratando do controle externo de sua execução e 

também do papel equalizador da União nesse contexto. Com relação a esta última, 

atribui-lhe responsabilidades específicas na garantia do acesso à educação superior, 

coerentemente com o que dispõe o art. 208, V, da Constituição Federal. 

Finalmente, são listadas sanções a serem aplicadas em caso 

de descumprimento das obrigações nele previstas, o que certamente assegura a 

eficácia para as disposições do projeto. 

Tendo em vista o exposto, estou seguro de que a relevância da 

matéria haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 
 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
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VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem. 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA 
 

TÍTULO I 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 
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5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

 

CAPÍTULO IV 
 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 

execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 
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II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 
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quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para 

razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, 

pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, 

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO II 
 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

 

CAPÍTULO III 
 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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